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ENC: CARTA - SOLICITAÇÃO DAS CENTRAIS SINDICAIS

De: Sen. Rodrigo Pacheco 

Enviada em: quinta-feira, 2 de setembro de 2021 16:10

Para: Marcelo de Almeida Frota <MFROTA@senado.leg.br>

Assunto: ENC: CARTA - SOLICITAÇÃO DAS CENTRAIS SINDICAIS

Prioridade: Alta
 
 
 
De: FED INTER DOS TRAB NAS IND NOS EST DE RO E AC-FITRAC [mailto:fitrac@terra.com.br] 

Enviada em: quinta-feira, 2 de setembro de 2021 11:14

Para: Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br>

Assunto: CARTA - SOLICITAÇÃO DAS CENTRAIS SINDICAIS

Prioridade: Alta
 
Excelentíssimo Senador da República
RODRIGO PACHECO – DEM (MG)
Presidente do SENADO FEDERAL
 
 
Segue para conhecimento e manifestação CARTA-SOLICITAÇÃO DAS CENTRAIS SINDICAIS, referente a MP 1.045/2021.
 
Saudações Sindicais,
 
Atenciosamente,
 
ANTONIO ACÁCIO MORAES DO AMARAL
___
 
PRESIDENTE
 
Rua Diamante, 4379 - Conjunto Marechal Rondon
Bairro Flodoaldo Pontes Pinto 
PORTO VELHO/RO - CEP 76.820-698
Telefone: (69)3213-8530 - Celular: (69)99301-8269
E-mail: fitrac@terra.com.br / fitrac@hotmail.com

 

Marcelo de Almeida Frota

sex 03/09/2021 10:28

Para:Jacqueline de Souza Alves da Silva <JACQUES@senado.leg.br>;

Prioridade: Alta

 1 anexo

20210723 Centrais Sindicais Senado MP 1045.pdf;
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Centrais Sindicais repudiam “jabutis” na MP nº 1.045/2021 

Senado precisa evitar a ampliação da precarização do trabalho 
 

As Centrais Sindicais vêm solicitar aos Senadores que impeçam a ampliação da redução e 
flexibilização de direitos laborais que aumentam a precarização do trabalho no Brasil, rejeitando 
as mudanças aprovadas na Câmara dos Deputados no texto da MP 1.045/2021. Mais uma vez 
reformas trabalhistas que diminuem a proteção laboral, social e previdenciária são justificadas 
para gerar emprego (anexo Nota Técnica do DIEESE 262, 16/08/2021, “Câmara aprova 
substitutivo à Medida Provisória 1045 e profunda precarização”). 

Desde 2017, essa promessa vem sendo repetida, entretanto as maiores taxas de desemprego 
atingem 15 milhões de pessoas no Brasil, outros 6 milhões estão no desalento, cerca de 6 
milhões estão na inatividade e precisam de um posto de trabalho e mais 7 milhões têm jornada 
parcial e salário insuficiente para financiar seu orçamento familiar.   

Propomos que os conteúdos das políticas de proteção de empregos e de geração de ocupações 
devem ser objeto de projeto de lei específico, devidamente analisado e debatido nas instâncias 
do Congresso Nacional, com ampla participação das representações dos trabalhadores, dos 
empregadores e do governo. 

As novas medidas de flexibilização laboral e afastamento dos sindicatos das negociações mais 
uma vez seguem a linha da precarização e aumentarão a vulnerabilidade dos trabalhadores e 
das trabalhadoras. 

O enfretamento do gravíssimo problema do desemprego depende diretamente da estratégia 
econômica orientada pelo investimento público e privado, pela sustentação da renda do 
trabalho e pelos mecanismos de proteção social.    

Dentre os principais pontos prejudiciais aos trabalhadores e às trabalhadoras, as Centrais 
Sindicais destacam: 

1. Possibilidade de o trabalhador com contrato de trabalho suspenso contribuir como 
segurado facultativo, conforme as alíquotas estabelecidas para o segurado obrigatório 
(art. 18 do PLV). É o empregador que deve pagar a contribuição previdenciária, e não o 
trabalhador, em momento de pandemia e dificuldades financeiras, com redução 
salarial. 

2. Instituição do Programa Primeira Oportunidade e Reinserção no Emprego – Priore (arts. 
24 e seguintes do PLV). O Programa traz à tona dispositivos da MP nº 905, MP da Carteira 
Verde-Amarela. A alteração configura matéria totalmente estranha ao texto original da 
MP nº 1.045 e não guarda relação alguma com as medidas excepcionais e transitórias 
contidas na MP. 

3. Criação do Regime Especial de Trabalho Incentivado, Qualificação e Inclusão Produtiva 
– Requip (arts. 43 e seguintes do PLV) e a inclusão do Programa Nacional de Prestação 
de Serviço Social Voluntário. Também matéria estranha ao texto original da MP. 
“Embora o objetivo ‘social’ do programa seja relevante, trata-se de um programa que 
promove a exploração da mão de obra, subvertendo o direito ao trabalho assegurado 
como direito social pela Constituição.”1 

 
1 Nota Técnica. Projeto de Lei de Conversão à Medida Provisória nº 1.045, de 27 de abril de 2021. Luiz 
Alberto dos Santos. 
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4. Alteração de vários artigos da legislação trabalhista atual, recuperando dispositivos da 
MP nº 905 e da MP nº 927, também matérias estranhas ao texto original da MP nº 1.045. 
Há graves modificações nas normas que definem gratuidade da justiça, afetando, 
consequentemente, o direito de acesso à Justiça, fundamental em momento de 
pandemia e crise econômica, com a ocorrência de muitas demissões.  Além delas, 
alterações substanciais no tocante à fiscalização do trabalho e extensão de jornada. 

As Centrais Sindicais reiteram que o objetivo da MP nº 1.045 é reeditar as regras da MP nº 936, 
de 2020, com fins de garantir a redução de jornada e salários e a suspensão de contratos, para 
assegurar a manutenção de postos de trabalho durante a crise sanitária causada pela pandemia, 
e não instituir programas que criam vagas de trabalho precárias, com menos direitos, além de 
alterar a legislação trabalhista existente e que assegura os direitos da classe trabalhadora.  

Por fim, há de se destacar, em relação à inserção de matérias estranhas ao texto original de 
Medida Provisória, o posicionamento do Supremo Tribunal Federal. Por meio de sua 
jurisprudência, o Tribunal afirma que “Viola a Constituição da República, notadamente o 
princípio democrático e o devido processo legislativo (arts. 1º, caput, parágrafo único, 2º, caput, 
5º, caput, e LIV, CRFB), a prática da inserção, mediante emenda parlamentar no processo 
legislativo de conversão de medida provisória em lei, de matérias de conteúdo temático 
estranho ao objeto originário da medida provisória”.2  

Por todo o exposto, as Centrais Sindicais manifestam seu repúdio às mudanças aprovadas e 
solicitam ao Senado para que a MP nº 1.045 restrinja-se exclusivamente ao seu objeto inicial. 

 São Paulo, 16 de agosto de 2021. 

 

Sérgio Nobre, presidente da Central Única dos Trabalhadores – CUT 
 
 

Miguel Eduardo Torres, presidente da Força Sindical – FS 
 
 

Ricardo Patah, presidente da União Geral dos Trabalhadores – UGT 
 
 

Adilson Gonçalves de Araújo, presidente da Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do 
Brasil – CTB 

 
 

Antonio Neto, presidente da Central dos Sindicatos Brasileiros – CSB 
 
 

José Reginaldo Inácio, presidente da Nova Central Sindical de Trabalhadores – NCST 
 

 
Atnágoras Lopes, Secretaria Executiva Nacional da CSP – Conlutas 

 
 

 
2 ADI nº 5.127, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, j. 15/10/2015, P, DJE de 11/05/2016. 

 

00100.092141/2021-55 - 00100.092141/2021-55-1 (ANEXO: 001)



 

 3 

3 

Edson Carneiro Índio, Intersindical – Central da Classe Trabalhadora 
 
 

Emanuel Melato, Coordenação da Intersindical – Instrumento de Luta e Organização da Classe 
Trabalhadora 

 
José Gozze, presidente – Pública Central do Servidor 
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO 55 /2021 
 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas as 

cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a seguir 

exposta: 

1. PL nº 2022 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.091043/2021-09 

2. MPV nº 1045 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.091066/2021-13 

3. MPV nº 1045 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.091032/2021-11 

4. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.091071/2021-18 

5. PL nº 5613 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.091017/2021-72 

6. PL nº 3749 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.091052/2021-91 

7. MPV nº 1045 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.091076/2021-41 

8. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.091073/2021-15 

9. VET nº 33 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.091012/2021-40 

10. PL nº 2022 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.091062/2021-27 

11. PLS nº 401 de 2015. Documento SIGAD nº 00100.091091/2021-99 

12. PLC nº 26 de 2017. Documento SIGAD nº 00100.091088/2021-75 

13. MPV nº 1045 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.092141/2021-55 

14. PL nº 3244 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092150/2021-46 

15. PL nº 2634 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.090745/2021-67 

16. MPV nº 1045 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.092143/2021-44 

17. MPV nº 1045 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.090784/2021-64 

18. PL nº 5178 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.089480/2021-54 

19. PEC nº 188 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.090861/2021-86 

20. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092139/2021-86 

21. PEC nº 22 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.092140/2021-19 

22. MPV nº 1045 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.090866/2021-17 

23. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092142/2021-08 

24. MPV nº 1045 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.092144/2021-99 

25. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092146/2021-88 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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26. MPV nº 1045 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.092145/2021-33 

27. PL nº 2022 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.092148/2021-77 

28. PDL nº 342 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.092149/2021-11 

29. PL nº 763 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.090868/2021-06 

30. PL nº 763 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.089069/2021-89 

31. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.087932/2021-63 

32. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.002470/2021-12 

33. PEC nº 15 de 2015. Documento SIGAD nº 00100.002504/2021-79 

34. PL nº 401 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.010924/2020-48 

35. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043246/2020-08 

36. PLP nº 149 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.044124/2020-21 

37. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.077643/2020-75 

38. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.077647/2020-53 

39. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.077649/2020-42 

40. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.112748/2020-88 

41. PEC nº 186 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.168822/2019-87 

42. PEC nº 187 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.168822/2019-87 

43. PEC nº 188 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.168822/2019-87 

44. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.168867/2019-51 

45. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.170154/2019-58 

46. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.170963/2019-60 

47. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.171195/2019-61 

48. PL nº 591 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.175441/2019-54 

49. PL nº 3877 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.007303/2021-68 

50. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.087371/2021-01 

51. PL nº 2159 de 2021. Documento SIGAD nº 00100.095375/2021-54 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 15 de setembro de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 

JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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